
 Estado de Mato Grosso 

                                  Câmara Municipal de Itanhangá 
                                                     Gestão 2017/2020 – Biênio 2019 - 2020.  

  

 

Rua Murici, n° 118, Cx Postal 69 - CEP: 78.579-000 - Itanhangá/MT - CNPJ: 07.209.260/0001-10. 

Fone/Fax: 66 3578 1365, secretaria@camaraitanhanga.mt.gov.br    www.camaraitanhanga.mt.gov.br 

 

PORTARIA N°. 06/2019 

 

Sumula: “Resolve Conceder Férias ao Servidor que 

Menciona e dá outras providências”. 

 

 

 

 

 

 

O Sr. ZILMAR ALBUQUERQUE RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de 

Itanhangá, Estado do Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais que lhes são conferidas no 

Regimento Interno em seu Art. 25 – Inciso VII Alínea (b). 

 

  

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Conceder férias regulamentares a Servidora LUZIA DE OLIVEIRA, lotada 

no quadro de Funcionários da Câmara Municipal de Itanhangá-MT, referente ao período 

aquisitivo de 03/04/2017 a 02/04/2018, período de gozo 06/02/2019 a 25/02/2019, sendo 10 

(dez) dias convertidos em abono pecuniário. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Itanhangá – MT, ao 01 dia do mês de fevereiro de 2019. 

 

 

Registre–se 

Publique-se 

Cumpra-se. 
 

 

 

 Zilmar Albuquerque Rodrigues  

Presidente  

Câmara Municipal de Itanhangá. 
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